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PREFBITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA/CE
AVrSO DE CONTRATAÇÃO DIRETAN" 100s0s/2026DL

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBIETO
L.l Contratação de empresa para fornecimento de Serviço de Serigrafia Pata V EXPO ITAITINGA pata
atender as demandas da Secretatia Municipal de Agricultrrra, Pecuánia e Pesca do Municlpio de

Itaitinga/CE, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste Tlt.

Z FUNDAMENTAçÃO E DESCRIçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO
2.1 JustiFrca-se a instauração de processo licitatório diante da necessidade de adquirir serviço de serigrafia P^r^ ír

dir.ulgação clo evento agropecuário anual, a V EXPO IT.A.ITINGA, rcaltzado pelo rnr.rnicÍpio, através cla Sectetaria de

Agiculmm, Pectrária e Pesca. O rnaterial em questão serwir'á p^r^ 
^ 

dir.'ulgação do Evento Agtopecuátio anttal

promoviclo pelo município de ltaitinga, servinclo tambérn como objeto de paclronização e quahdacle nn ot'ganização

ão 
^.rrrro, 

èotrr o objetivo de promover a participação dos ser,rs munícipes, assim como, de visitantes clos municípios

circunvizinhos.
2.2 Registra-se, que ¿ necessiclade foi identificada pela ausência em estoque. Assim, a estocagem e continuiclade do

fornecimento de materiais para desenvolvimentos das atividades da Secretari¿ Municipal de Âgrictrltura, Pecuária e

Pesca do Município de Município de Itaitrnga - CE, se justificam em tazã"o dos motivos supracitados.

2.3JustiFrca-se o ctitério de julgamento da licitação ser o Menor Prcço Global por Lote, por ser cconômicâ e

logisticamente o mais viável, tendo em vista qr.re os produtos aglutinados em lotes são srmil¿res, minitnizando a

cotação de itens or¡ lotes de valores insignifrtcativos, e o seu agrupamento pcrfnz um valot maior a ser cotado, senclo

um atrativo aos licitantes, proporcionando uma maior economia cle escala, logística e gerencìarnento dos sewiços,

bem como maiot agilidade no julgamento do Processo.
2.4. O objeto cla contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026,

conForme consta das infotmações básicas dessc'fermo de Refetência.

2.5. Os bens objeto desta contratação são cautcterizados como comuns, conforme justrficatìva constante clo Estudo

Técnico Preliminar.
2.6. O objeto desta contratação não se enquaclta como sendo de bem de luxo, conforme Decreto n" 10,818, de27 de

setembro de 2021.

3. CONDIçOES GERAIS D/r CONTRATAçÃO
3.1 Da especificação e quantidacle dos proclutos:
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LOTE ÚNICO

Qrrant
Valor Médio

tR$)
Valc¡r total

ß$)
Unid.

Medid¿Item Descrição do item

196,33 1,963,3(')UNII) 1001

BANNER EI\{ LON,{ P.A.RA CHÃO 2,00 X 2,00 M B^NNllll lllvt l,oNA P^lì^ cl I^o
IMIìì.IJSSAO DIGIl'r\I, COI,OIIIDO, ITOIìIVIÄ'I'O 2,OO X 2,OO IU. DISPONIIIII,IZÂDÄ Âìì.'I]-i

C()NIloìtNlL) l)llN{ÂNl)Â.

3tì0,()tl 3.tÌ(x),()t)UNII) 1002

BANNER EM LONA PA.RA CHÃO 5,00 X 1,80 M llÂNNlill tlNI LON,{ P^tì¡ CI I^O
IN{PIÙiSS^O l)lGI',f.AL COLOIìIDO, trOltNl,\',l'o 5,00 x 1,80 t\{. DISPONIIIILIZÂDr\ Âl{l'l:
CON I 

tOll¡\,f Ii DlrllvL\N DA.

10 573,{)0 5.730,(X)UNII)03

BANNER EM LONA PARA CHÃO 6,00 X 1,80 I\f B^NNli,lì l,lN,l ],oN^ l)^ll^ c¡ IÃo
INIt'tU.tSS^O DIC|r'^L COI-OIUDO, lrolll\f^',t',O 6,00 X 1,{}0 lvl. DlsPoNIlìll.lZADÂ Âll'l'fi
CON lÐlli\f I": Dlllvt,\N l),,\.

10 3(X),()( ) 3.(XD,00UNII)04

BANNER EM LONA TIPO PAINEL 1,80X 3,00M..BÄNNlill IiNl I-ONrUl'lPO l'^lNlli,
ilvtPIU|SS^O . t)lGI',l)\I. COLOIIIDO, COIU Il,l tOS, lìOllMA',l',o l,tJ0X3,00lvl. Âlì'flr
DISI'ONIBI],ìZADA CONIìOIì.I\{IJ I)I]I\,ÍANDA. CONI INS'I'AJ,AÇAO PO'II CON'I)\ I)A
coN'fìt^]'^l)4.

41, l3 41 1,30UNII) 1005
BANNER MEDINDO 0,80 X 0,40 M, B¡\NNIill - CONlrlj,cÇÃO 0\l{lli ri llvfPllllss^o) DIr

Cf II:XìUIj Cìl(1.,\N'l'lì lìlil'l'O ljl\f P\/C, PlilìS()Nr\l-lZ;\l)O I'Oll ,\Dlrlsl\/O ll'l\f \/INIL
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3.2O prazo de vigência da contratação éaté 31 de dezembro cle 2026,contados da data de assinatr'lra do contrato, na

forma do artigo 105 da Lei no 14.133, de 2021'.

Regime cle execução

3.3. O regime cle execução do conttato será: Empreitacla por Preço Glol¡al'

4. DO FORNECIMEN'TO DOS PRODUTOS
4.1 A entr.egn dos produtos deverá ser realizada na Scdc Aclministrativa cla Secretaria de Agticultura, Pecr¡ária e Pesca,

no seguinte enclereço: Âv, Deputado Paulino Rocha, 7391 - Caracatrga, Itaitinga - CEP: 61.880-000.

4.2Os produtos deverão ser entregues acompanhados de documento Ftscal, com as rttesmas condições indicadas nn

proposta cle pteço vencedora do certame, quanto à marc¡f fabricante, modelo, forma de acondicionamento, aparência,

þ".å, r'ol.rmã, tamanho, composição, prazo de validacle, garantia, c1r-rantidade, qualirlade e autenticiclade, respeitando

tigorosamente as especificações <leste TR;
4.3 Bm caso cle algum tipo de irregularidade verificada, os produtos serão devolvidos, ficando a retirada do mesmc., e

o custo do transporte por conta da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis;

4.4 A CONTRATADA deverá atentar ao Frel cumprimento das especificações exigidas, sendo recusado itenr que

estiver com alguma caractetística diferente das especiFtcações conticlas neste TR;

4.5 Os prodútos deverão ser novos, estar adequadameute embalados de forma a Presetvâr sttas câracterísticas

originais, atender às especifìcações técnicas exigiclas e obedecer rigorosametlte:

a) às nonnas e especificações constautes neste Termo de lìeferência;
b) às normas da ABNT/INN{ETRO, conforme especiFtcação e necessidade de cada proch-rto/serviço;

c) às notmns itrternacionais cot'rsagradas, na falta das normas da ABNT;
d) às prescriçõcs e recomendaçõcs dos fabricautes;
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tivfPtusso tìtvt Ât-'t'Â lÙjsoì-uÇÃo, NlliDINDo 0,80 x 0,40 N,{.

UNII) 250 54,22 1 3.555,0006

BLUSÄ EN{ MÂLHA PERSONA.LIZADA, ARTES VARIADAS, IMPRESSÃO SUBLIMA.D¡
COLORIDA PP, M, G, GG E EXTRÂ G - CATMAT: 219262 Ill,US^ INI lvrAl-li/\
I)IIIISONi\I,IZADT\, tIVÍPIIì..)SSÃO SUI]I,IIVI,I\DA CO],OIIIDÁ I)P, N't, G, Cc li l1x'fl{^ C

250 3u,()() 9.500,()()UNII)07

BONÉ TRUCKER RONLI ',l'Rucl(l]ll (t'i\lvfPÂ ljNl 'ttjcll)o l- 'lll^SllllL\ lll\l lvlllsl't
l,r\ìù\ trilï-f tolì \/t-iN'fU,.4{)Ão); Nt^',1ìliRI^lS: colloÄ PoLIlis'lllll (l{lisls'l'liN'111 1\

t.Â\/r\(ìliNS) ou Al.col)^o ((-oir'l;oll'ti\rtlil); ¡nn lì,1-,)xl\/1il,; Irlictfo, 'l'llL\ I)l
I't-Ásllc() llli(ìul,/ivlil- (SNr\l'llÂcK);'lliclDO lN'l'lilu.No, Irolìl{o r\BSolìvllN'lll l)lr
SUOII; INIPIìLìSS^O SUBI-IN{/\DÀ COLOIìID^, All'tÏj DISPONIIIILIZ^DA CONlìollì\fll
I)lih,f ,\Nl),\.

926,0t)UNIL) 20() 4,63
OB

CARTAZ 29,7X42CM 120 GR C^ll',l'^Z,'li\N't^NIIO 29,7 X 42 CM, COll 4 X 0, P^PIil
OIIIISIi'I'120 GR

1(),33 4.',l32,00UN II) 4{)t)09

PLACA Elvf PVC 10X15CM l'l-AC^ ljN'l P\/C 
^DIISIV^DC) 

2mm COì\'l \/lll N^ Iì^SI-|

llvf lì{tiss^o DICI',fAL C)U U\¡, ',l'Alvf ÀNI lO 10X15crn, Âlì.',I'li L)lSl'oNlllll,lz^l)1
(iON I rORl\f I i l)l,llrl¡\N l)¿\.

14,8i 7.4tì3,00UNII) 1(X)10

TROFÉU EM ACRÍLICO T8X13CM 'IIIOIìIJU DIJCOìIA'I]\/O DIi AI,'I'O PÁDI{Ã
CONIII]:CCIONAI)O IN'ILICIU\ì,IVIIJN'I'IJ IiIVI ACRÍ].,ICO IIUNDII)O
'11ù\NSP^lllìN'l]j t)li Pllll!{lilR,\ QU^l-lD,ADI'1, Colvl llSPlllSSUlli\ IvllNIlvf^ Dll 3 lvf

CìÄlì.ÂN'llNL)O lllclDlìZ lis'l'lìU'I'Uì{AL, l)Ul{^llll.,ll)AI)ll li 
^C^B^lvtlrN'l'O 

PlÙl¡!'llU
CARÂCTERÍSTICÄS TÉCNICAS: * MÄ'I'F]'IìIAI-: ACIIÍLICC) C,{S'I''|ìIANSI)AIIL|N'I'IJ;
llsPllisSUllÀ lvliNINt^: 3 lvfM I:i¡Ý{',t'oD^s Âs PÂlì.]'ljs llslllu'l'ull ls; * col{I'li: ,\
CC)Ì\,f BOIIDAS I'OLID^S Ii 

^C^BAlvlllNl'O 
l)li 

^l-'l'O 
IIRILI'[O; t RÂSli: ì'llODUZII)

POtì DOlìr{ ',l'lillNtf c/\ DIi Plllicls^o, COI\{ CUIìVA'l'Ult UNIlrolllvtli
Its'l'^lìU-Il)^t)li Pi\lu\ IixPOSfÇÃo l)N'l sul'EIì.jìi(]JES l)l;\NÂS;
À1,'l'Ulì.Â: 1ti Clr't; * LÀllGUlì,4: 13 Clvf; *'t'OJ,l.ilÙ\N(llÄ ìllÂXINfA: t 1 N'flvt;

f I)I IVI

E QUALIDADE. * cUl)ElilrÍCilr) ',l'O',L,tt,lVfliN'l]i 'lR^NSP^lìl.,]N'l'll, sl:iN,{

Nt'tÂtvillN'l'os.

VA,LOR GLOBAL R$ 50.500,60 (Cinqucnta mil e quinhentos reais e sessenta centavos')
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4.6 O forneccdor/prestador deverá entlegar os itens de rnaneita qr.re seja possível conferit, seParacl?ìmettte, cacla um,

de forma clue facilite a contagem e controle dos mesmos;

4.7 Seú recusado produtos detetiorado ou avariado;
4.8 ,{, ,A.dministração poderá solicitar testcs dos materiais junto aos seus fabricantes, Para veriltcar a legiurnidade dos

produtos. Se vedFrcada a inadeqtração clos produtos ou sr-la falsidade, será feita nouficação cla et.upresa Para que se

proceda a strbstituição, no prazo rnáximo de 05,(cinco) dias úteis. Caso não seja teaLizada a strbstituição, a emP-tesa
-Frcará 

sujeita às penalidadãs previstas na CLÁUSUI-A, DÉCIMA PRIMEIR \ - INFRAÇÕBs n SANÇOES

ADMINiSTR A.fIV,A.S (at. 92, XIV) do Contrato. Sc for cleclarada pelo fabricante a falsidacle, independente da

substituição, os produtos Flcarão reddos, para qlre se proceda a responsabilidade criminal, prevista no art. 337-L d¡
Lein" 1,4.1,33/2021.;

4.9 A enttega clos produtos no local indicado pelo conttatante, ltcrtrâ a cargo cto fôrnececlor, zr qì.rem cabetá

providenciar a mão de obra e produtos necessários Pârâ a entrega.

5. DA GAITANTIA
5.LO pnzo cle garantia clos produtos é aquele previsto naLei¡" 8.078/1.990 (Código de Defesa do Consurnidor).

6. DO PRAZO DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE RECEBIMENT'O
6.1 A entrega cleverá ser feita no prazo de 05 (cinco) dias corriclos, a contar do recebimento da Otdem de

Fornecimento/serwiço e cópia da Nota de Empenho, conforme informado em planilha pelo clepartamento

requisitant.e, podenclo ser prorrogável, por igual petíoclo, a cdtério do CONTRÂTÀNTE, quanclo clevicl¿rtnente

jtrsrificado;

6.1.14 data e horátio da entrega deverão ser agendados com o Setor tequisitante da Secretaria N{unicipal de

Agriculttrra, Pecuária e Pesca do Município de Itaitinga/CE por e-mail (agliculturafl4)itaiting,a.cc.!ì<ir'.1>r);

6.l.2Caso ocorra alguma mudança de programação de endercço cle cntrega, o novo cronograllla será enviado junto à

autorização de fotnecimento/serviço via c-mail;
6.2Os prodr-rtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota ltscal

ou instrumento de cobrança eqr.rivalente, pelo(a) responsár'el pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para

efeito de postedor verihcação de sua conformidade com as especificações constantes neste TR e na proPosta;

6.3 O recebimento provisório dos produtos não implica a aceitação deFrniriva dos mesmos;

6.4 A atestação Frnal cle conformidade do fornecimento/serviço cabe à Sectetaria Municipal de r\gdcultrrra, Pecuária e

Pesca do Município de ltaitinga/CE;
6.5 Caso os itens estejam em desacordo com as especificações exigidas neste TR ou apresentarem vício, serão

recusados e devolvidos parcial ou totalmente, conforme o cASo, mediante f'etmo de Recttsa, ficanclo 
^

CONTRA'ÍADA obrigada a subsdruí-los no prazo de 5 (dez) dias úteis, contados do recebinrento cla notiftcação, sem

ônus pata o contratante, sob pena de incorrer em atraso quanto 
^o Prazo de execução;

6.6 Somente após a vedficação do enquadramento dos ptodutos com as especificações deFrnidas neste TR, cìar-se-á o

recebimento definitivo por serwidor responsável, no pt^zo máximo de 15 (quinze) dias ilteis a contar do rccebimento

provisório, após a verificação da conformiclade com as especiFtcações e clemais exigências estabcleciclas nesta

contratação, atestando no documento de entrega, o recebimento em condições satisfatór'ias, em termos de quantidade

e qnalidade, conforme o inciso II, alínea b, do art. 140 da Lei n" 14.133/2021t
6.7 Será recusado o produto/sewiço dcteriorado, alterado, adulterado, avariado, cotrompido, ftaudaclo, bem cor¡o
aquele em desacordo com as normas regulamentares de fabdcação, distribuição e apresentação;

6.8 O servidor designado como fiscal poderá solicitar a sr,rbsutuição de produto/serviço Por outro eln câso de defeito,

no prazo máximo de 05 (cinco) dias írteis, contados a partir clo recebimento daquele que foi devolvido, sem prejuízo
para o disposto nos artigos 44'l a 446 do Código Civil;
6.9 O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da CONTRATADÀ pelo petFeito estado clo

ptocluto/ser-viço fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer itregularidades detectadas quanclo cla stta utilização;

6.10 A Administração poderá solicitar testes clos produtos junto aos seus fabricantes, pâra verificar a legitirnic{ade do

produto/serviço. À recusa da CONTRATADA a substiruir os proclutos reprovados nos testes será consideracla

descumprirnento contratual, sujeitando a mesmâ à aplicação cla penalidacle.

Z. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAçÃO
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7.1 À fiscaLização será exercida por Aurilcne Moura de Lima, Encarregada do Núcleo de Contratos, Matrícula
n" 18874, formalmente designada para o acompanhamenro da contratação e entrega dos produtos, bem como Para
atcstar o recebimento provisór'io e deFtnitivo;
7.2 Aos servidores investidos na função de Frscal, especialmente designados pela Administração, compete:

7.2.1 Exercer cle modo sistemático a hscal-ização c o acompanhamento da execução da contratação, objeLivando

verificar o cunrprimento das clisposições conttatuais, técnicas e administrativas, em todos os scus âsPecìtos;

7,2.2Soltcitztr à CONTRATADA a substituição do objeto, que apresente defeito insanável dutante seLr Lrso, dttrante o

pnzo de garantia, cujo prazo será de 5 (cinco) dias úteis;
7.2.3 Anotar em registro próprio, comunicando ao preposto cla CONTRA'|ADA as ittegularidades constatadas,

informandcl pr zopaita, sua regularização, propondo à Adnrinistração, quançlo for o caso, a aplicação clas penalidades

previstas na legislação perlinente;
7.3 As decisòes e providências que trltrapassarem â cornpetência d¡ fsc¡ltzação da contratação setão sttbmctidas à

apreciaçiro da autorid¿de superior da Secrctaria lvfr-rnicipal de Agticultura, Pecuária e Pesca clo lvlunicípìo de

Itaitinga/CE, para adoção das medidas cabíveis, consoante disposto no ârt. 117, $S 1." e2o, da Lei n" 14.133/2021';

7.4 Exigênci¿s da fiscaüzação, respaldada na legislação aplicável, no TR e Eclital, deverão ser imediatamcnte atendiclas

pela CONTIìATADA;
7.5 O descumprimento total otr parcial das demais obrigações e responsabilidades assttmidas pela CONTIìÄ'|ADÀ
ensejará a aplicação cle sanções administrativas, ptevistas neste fR e na legislação vigente;

7.6 A fiscalização serâ exercida no interesse exclusivo da Secretaria Municipal cle Agricr"rltura, Pccuária e Pesca do

Município cle Itaitinga /CE e não exclui nem reduz a responsabilidacle da CONTIì,,A'TÀDA por qualquer

itregularidade;
7.7 A Írscalizaç7do do contrato será ar.rxiliada pelos órgãos de assessoramento juríclico e de controle intern,r da

-A.dministração, qtre deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com infotmlçòes relevantes Para prcvenir riscos na

execução contratual.

8. DAS OBRTGAÇOES DA CONTRÄTApA
8.1 Entrcgar os prodtrtos de acotdo com as condições e prazos estabclecidos neste Tetmo de Referência;

8.2 Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor comPetente do contratante;
8.3 Transpottar os produtos e disponibilizar mão de obra especializadapara entrega dos tnestnos;

8.4 Respeitar âs normas e procedimentos cle controle e acesso às dependências do contratante;
8,5 Responder', integralmente, por perdas e danos que viet a causar ao contratânte ott a terceitos em tazào dc ação ou

omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, quando esses tenhar-n sido ocasionados por setrs empregaclos

durantc a entrega clos produtos, independentementc de outtas cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

8.6 Prestar todos os csclarecimentos solicitados pelo contratante, atendendo prontamente a todas as reclamações;

8.7 Substituir, llos prazos previstos neste Termo de Referôncia, sem ônus para o contratante, os prodtrtos que tiverem
sido recusados e devolvidos parcial or-r totalmente pelo setor comPetente, em tazão de desacotdo conr as

especificações exigidas, r'ício de qualidade or.r impropdedade para o uso;
8.8 Custear o frete relativo à devolução dos produtos defeituosos dentlo do ptazo de garantia;

8.9 Não slrbcontratar otr transferit a terceiros, nem mesmo parcialmente, a execttção clo presente objeto sem prévio
conscntimento por escrito do contratante;
8.10 Observar os preceitos relativos às leis trabalhistas, previdenciárias, 

'fiscais, 
seguros e quaisquer otttras não

mencionadas, bem como pagâmento de toclo e qualquet tributo que seja clevido em clecorrência direta do contrato,
isentando o contratante de qualquer responsabilidnde.

9. DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE
9.1 Cumprir e fazer ctrmptil todas as disposições contidas neste Termo de Refetência;

9,2 Proporcionar todas as facitd¿des, inclusive esclarecinrentos atinentes ao objeto dcste Termo cle Referência, para

quc a empresa possa curnpril as obrigações dentro das normas c condições da aquisição/prestação;

9.3 Designar serwiclores conì competência necessâria 1>am promo\¡er o recel>imento dos Produtos. sob os âsPectos

quantitativos e qualitativos, assim como ptazo de validade e entrcga;
9.4 Cumpru toclos os compromissos hnanceiros assumidos com a contratada no prazo estipulado;
9.5 r{,locar.os recursos orçamentários e Ítnanceir:os necessários à execução da contratação;
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9.6 Âcompanl'rar, coordenar e fiicalizar â contratação, anotando em registro próprio os fatos que, â seu critério,

exijam medidas cortetivas no fotnccir¡ento dos produtos;
9.7 Notificar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, fällias ou irteguladdades constatad¿s nos fornecitnentos,

l:rârâ que sejam tomadas as medidas cotretivas necessiirias;

9.8 Aplicat as penalidacles nas siluações previstas neste Termo de Referência;
9.9 NotiFrcar a CONT'RA'IÄDA, por escrito, no tocânte zì clisposição de aplicação cle cventr-tnis penalidades,

garantindo o contraditório e a ampla defesa;

9.9.1 Poclerá haver norificação ¡:or meio eletrônico (e-mail) a scr fortrecido pela CONTIì,.{'I.A|)A qLrando <la

assinanlra contrahral, Frcando a cargo clesta avisar qlralquer alteração deste no curso do contrato. Considerar-se-á üdo

o e-rn¿il pcla contratada 48 (quarenia c oito) hotas após o seu envio. "

10. pAS SANçÕES
10.1 Comete infração administrativa o fòrnecedor/¡:restaclor de serwiço que cometet quaisqucr das infraçõcs ptcvistas

no art. 155 <la l-ei tf 14.133, de 2021, quais sejnm:

10.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato;
10,1.2 Dat causa à inexecução parcial do contrato que cause gtave clano à A.drninisttaçào, ao funcionarneuto dos

scn'iços priblicos otr ao intetesse coletivo;
10.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;
10.1.4 Deixar de entregar a documentaçào exigida para o certame;
10.1.5 Não lnanter a propostâ, salvo em decorrência de fato su¡rerveniente devidamente jusufìcado;

10.1.6 Não celebrar o contÍato ou não entregar a doculnentação exigida para a contratação, qtrando convocado dentro
do pnzo cle validacle de sua proposta;
10.1.7 Ensejar o retardarncnto da execução ou da enttega do objeto da licitação sem tnotivo justiFrcado;

10.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame oll prestar cleclaração falsa cltltante a

dispensa eietrônica olr a execução clo contrato;
10.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
10.1.10 Comportrrr-se de modo inidôneo ou corrreter fraucle de qualquer natuteze.;

10.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, enirc outros, a cleclatação falsa quanto às condiçõcs de participação,

qì.ranto ao enquadramento como ME/EPP or.r o conluio entre os foruecedores, em qualquer trtomento da dispensa,

nresmo após o encerrarnento da fasc de lzrnces;

10.1.11 Praúcar atos i[citos com vistas a frr.rstrat os objetivos deste certatne;

t0,l.l2 Prat-icat ato lesivo previsto no art. 5" da Lei 12,846/2013.
10.2 O fotnecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriotes ficatá sujeìto, sem

ptc,iuízo da respousabilid¿cle civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 10.1.1 cleste Termo de Referência, quando uão sc ,justificar a funposição de

penalidade tnais grave;
b) Multa, calculada sobrc o valor estimaclo do(s) itcrnþ) prejudicado(s) pela coudttta do fotnecedor e será apli.cada ao

rcsponsável 1>or qtralquer das infrações adr¡inistrativas prcvistas no itcm 10.1 deste Tetmo de Rcfctôncia, tto
percenfr.ral de até 10% (dez por cento), na hipótese de cor¡etimento das infrações previstas n<.¡s itens 10.1..1 ¡ I0.1..7 , e

até 20o/o (vinte por cento), se comeddas inftações previstas nos itens 10.1.8 a 10.1.1'2;

b.1) O valor da multa poderá ser descontado das fatutas deviclas à CONT'RATÂDA;
tJ.2) ,A multa pode ser aplicada isoladamentc ou juntamentc corn as penalidades clefinidas uos itens "c" e "d" abaixo:

c) Impedimènto de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e incliteta clo cnte feclerativo que

tiver apLicaclo a sanção, pelo prazo máximo de 03 (trê$ ânos, nos casos clos subitens 1,0.'1.2a, 10.1.7 clestc lermo de

Referência, quando não se jtrstiFrcar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoncidade para licitar ou contratar, clue impedirri o tesponsável cle licilar or,r cortrattr no

âmLrito da Administração Púl:lica direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mirimo dc 03 (tr'ês) anos e

rnáximo cle 06 (seis) anos, nos casos dos subitens 70.1.2a 10.1.1,2 clestc Tenno de Refetência;

10,3 Na aplicação das sançõcs setão considerados:
10.3.1 A natureza e a gravidade da inftação cornetida;
10.3.2 As pcculiariclacles do caso concreto;
10.3.3 As citcunstâncias âgrâvântes ou âtenuantes;
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1.0.3.4 Os clanos que dela proviereffr para a Administração Púrblica;

10.3.5 A irnplantação ou o aperfeiçoamento de progtama de integtidade, conforme normas e orientações dos órgãos

de controle.
10.4 A aphcação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparação integral do dano causado à Contratante.
10.5 Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativatnente corn a multa.

10.6 Se a multa aplicacla e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventtralmcnte clevido

pela Administr¿ção à contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da gar:antia ¡rrestacla ou setá

cobracla juclicialtnente;
10.7 Â aplicação de qualquer das penalidacles previstas renlizat-se-á em processo administtativo <lue assegutatá o

contraditódo e a ampla defesa ao fornccedor/adjuclicatário, observando-se o rito procedimenial pt:evisto rro Capítulo
I do Títnlo IV da Lei 1.4.1,33/2021, - Das Infrações c Sanções Administrativas.

11. DO PAGAMENTO
11.1 O pagamento será de forma patcelada, mecliantc o(a) fornecimento ao Município cle NOTÁ. IIISCAL
ELETRÖNICA, juntamente com a comprovação da tegulatidade fiscal exigidos pelo attigo 68 cla Lei n" 1'4.1'33/2021.

Estcs documentos depois de conferidos e visados, serão encaminhados para Processamento e Pâgâmento no prazo de

até 30 (trinta) dias corridos, após a respectiva apresentação;

11.2 Ocorrendo erros na âpresentâção clo(s) documento(s) fiscal(is), ou outrâ citcunstância impeditiva, o(s) mcsmo(s)

será(ão) devolviclo(s) à empresa contratada para cotreção, sendo que o recebimento deFrnitivo será sr,rspenso, ficando
estabelecido que o prazo para pagâmento será contado a par.tir da data de apresentação do uovo clocumento fiscal,

devidarnente cortigido;
11.3 Ä NOTA FISCAL ELETRÔNICA deverá conter o mesmo CNPJ e nzão social aptesentados quando ua

proposta, assiru corno, o núrnero da contratação, o(s) objeto(s), os valores unitátios e totais;

11.4 Qualquer alteração feita no contrato social, ato constilutivo ou estâtuto deverá ser comunicado ao contratânte,

mediante documcntação própria, para apreciação cla autoridadc competente;
11.5 O conrratante podetá cleduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe fotem deviclos pela emprcsa

conttatada, em decorrência cle descumprimento de suas obrigzrções;

ll,6P¡ta a cfetivação clo pagamento, a contratada deverá ffianter as mesmas condições relativas à proposta de preço e

a lrabilitação; 
^ll.7 O pagnrnento refetente ao valor da NOTA FISCAL ELETRONICA será feito por Ordem Bancária.

12. pA pOTAçÃO ORçAMENTÁRrA
12.1 Os recursos destinados à execução deste objeto correrão por conta da seguinte dotação otçamentária:
Do taç ão Orçamentária: 1 0. 0 1 . 04 .1.22.0003.2.029. 0000;
Fonte de Recutsos: 1,500.0000.00
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00

13. DA DOCUMENTAçÃO EXIGIDA PARA HABILITAçÃO
13.7 D a Habilitação Jurlclica:
a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Púrblico de Empresas .lvlercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

b) Em se trâtândo de Microempreendedor Individual - MEI: Certiflcaclo da Condição de MicroemPreendeclor

Inclividual - CCMEI, cuja aceitação ñcarâ condicionada à r'erificação cl¿ autenticiclade t-Ìo sírio

www.portaldoempreendedor, gov.br;
c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato

constitutivo, estahlto ou contrato social em vigor, devidamente tegistrado na Junta Comercial da respectìva secle,

acompanhado cle documento comprobatório de seus administradotes;
c.1) Inscrição no Registro Púrblico de Empresas Mercantis onde opeta, com avetbação no lìegistro onde tem sede a

matriz, no caso dc ser o paricipante sucutsal, filial ou agência;

d) No caso cle sociedade simples: inscrição do ato consúh.rtivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de

sua sede, acompanhada de ptova da indicação dos seus administradores;
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e) Decreto de autorização, efit se ü'âtando de socieclacle ernl>resária estrangeira em funcionamento no País;

f) No caso de Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresátia: inscdção do ato constitLrti\ro d^

Frlial, sucursal otr agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registto Civil das Pessoas Juríclicas
ou no Registto Pírblico de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no llegisuo onde tem sede 

^ 
m^triz

g) No caso de Sociedade cooperativa: ata de fr"rndação e estâtuto social, com a ata da assembleia que o aProvou,

cleviclarnente arquivado na Junta Comercial otr inscrito no Registro Civil clas Pessoas Jurídicas da tespectiva scde, além

clo registro de que trata o îfi..1.07 da Lei n" 5,764, de 16 dc dezembro 1971,

h) Os documentos apresentados deverão estar âcompanhados de todas as alterações ou da consoliclação tespecliva.

13.2. Regularidade fiscal, social e ttabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastto de Pessoas Físicas, confotme o caso;

b) ,Prova de regulariclade Frscal perantc a Fazenda Nacional, mediante aptesentação dc ccrtidão expedida

conjr"rntamente pela Secretari¿ cla lìeceita Fecleral do Btasil QìFB) e 1:ela Procutacloria-Getal da Fazencla Nacional

(?GFN), referente a todos os ctéclitos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por clas a<-lministrados,

inclnsivc aqueles relativos à Segr.rridacle Social, nos teïmos cla Portaria Conjunta n" L.751, de 02/10/2014, clo

Secretário da lìeceita Federal do Brasil e da Procuradota-Geral da Fazenda Nacional;
c) Prova de regularidade com o Fundo de Gatantia do Tempo de Serviço (FGTS);
d) Prova de inexistência cte débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a aPresentação cle certiclão

negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos clo Título VII-A da Consolidação das Leis do Traball,o,

aprovada pclo Decteto-Lei n" 5.452, de 1" de maio de 7943;
e) Prova de inscrição no cadastro de conttibuintes Estadual otr Municipal relativo ao domicílio ou secle do

fornecedor, pertinente âo seu ramo de atividade e cotnpalível com o objeto contratrral;

f) Prova cle rcguladdade com a Fazenda Estadual e/ou lvlunicipal do clomicílio olr sede do fornecedor, reladva à

ativiclade cm cujo exercício contrâta ou cotlcorre;
g) Caso o fornecedor seja considetaclo isento dos ttibutos estaduais e/ou mttuicipais relacionados ao obieto

contratual, deverá comprovar tal condição rnecliante 
^ 

apresentação de declaração da Fazenda respecLiva clo seu

domicílio ou sede, ou outrrr equivalente, na fonna da lei;
h) Declarzrção tle que não emprega menor de 18 anos em trabalho nolurno, perigoso ou insalubrc e não emprega

rnelror de 16 anos, salvo menor,apafiit de L4 auos, na condição de aptendiz, nos terlrtos clo a¡ugo 7o, XXXIII, da

Constituição.
13.3 Qualifi cação Econômico-Financeira
1,3.3,L certidão negativa de falência expedida pelo distlibuidor da sede do fornecedot - Lei n" 1'4.733, de

2021., art,69, caput, inciso II);
13.3.1.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo clistlibuidot do domicílio ou sede do licitante,
caso se trate dc sociedadc simples, clesde que admitida â suâ patticipação na licitação (art. 5". inciso ll. alírrc¿r

"c". cln lrrsnlrçào Nrrrmativrr Scgcs/J\{lì n" 1[6. clc 2()21)t

13.3.2. balanço patrirnonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos

2 (dois) últjmos excrcícios sociais, já exigíveis e apresentâdos na forma da lei, em confotmiclade corn o
regime societário do participante, comprovândo:
13.3.2.1. índices de Liquidez Geral (I-G), Liquidez Correntc Q-C), e Solvência Geral (SG) superiotes a 1

(urn), sendo representados através das seguintcs fórmulas:
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Âúvo Circulante * Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Àtivo Circulante

Passivo Circulante

Arivo'fotal

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

a) JustiFrcativa: Os índices coadunam-se com o att. 69, da Lei n" 1.4.133/21, e fotam estabelecidos em valores razoávels

para avaliar a qualiFrcação econômico-financeira dos licitantes, pois permiteln a comprovação c1a sinração ftnanceita da

cmpresâ de forma objetiva, foram estabelecidos observando valotes usualmente adotados P^t^^ avaliação da situação

Frnanceira das empresas e não frustram ou restlingem o cará,ter competitivo do cettame, pois for:am estabelecidos em

pâtâmares mínimos aceitáveis.

a.1) O índice de Liquidez Geral demonstra a capacidade de pagamento da empresa a longo pt^zo, telacionando tudo

que se convertetá ern dinheilo no curto e no longo pra;zo com as dívidas também de curto e de longo Ptttzo. Indice
rnenor clo que 1,00 dcmonstra qr-re a empresa não possui recursos Ftnanceiros suFtcientes para paglrr âs sllas dívidas a

longo prazo, o que pode comptometer a continuidade das atividades da emptesa.

a.2) O índice de Liquidez Corrente demonstta a capacidade de pagamento a curto Ptlrzo, telacionando tuclo que se

converterá em dinheiro no cruto prazo com ¿s clívidas também de curto pt^zo. Inclice menor do quc 1,00 demonstra

quc â empresa não possui recursos Frn¿nceiros para honrar suas obrigações de curto prazo, o que pode inviabilizar a

continuidade das auvidades da empresa.

a.3) O ínclice de Solvência Geral demonstrâ a capaciclade de urna elnpresa de quitar suas obrigações flnanceiras.

Pottanto, o cálculo do índice de solvência, objetiva vcrificar se a empresa terá condições de adimplir toclos os seus

compromissos financeiros sem comprometer a boa qualidacle da execução contrarual,

1.3.3.5. O atendimento dos índices econômicos previstos neste itern devetá ser atestado mediante declaração

assinad¿ por profissional habilitado da ârea contábil, aptesentada pelo fornecedor.
1,3.3.6. comprovação de capital social de 70o/o (dez por cento) do valor estitnado da contratação;

1,3.3.7. A.s empresas criadas no exercício flnanceiro da licitação deverão atender a toclas as exigências da

habilitação e poderão substiruir os demonstratjvos contábeis pelo balanço de abertuta;

13.3.8. Os docurnentos refelidos ¿cima limitar-se-ão ao último exetcício no caso cle a pessoa jutídrca ter siclo

constituída há mcnos de 2 (dois) anos;

73.3.9. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela lteceita Fecietai

do Brasil pata tlansmissão da Escrituração Contábil Digttal - ECD ao Specl.

1.3.3.10 As enrpresas crjadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a toclas as exigêncins da

l'rabilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de aberrura. (Lei n" 74.1.33,de2021', art. 65,

$1).
13.3.1.1. No caso das sociedades por ações, deverâ ainda, ser apresentaclo comprovação dc pubLicação clo balanço

¡ratrimonial na fonna cla Lei Federal n" 6.404/76;
1,3.3.1,2. O valor estirnado da Licitação, bern corno os Termos cle Refetência devetn ser obtidos attavés cla Pesquisa de

Mercaclo rcalszada pelo setor cle compras;
1,3.3.1,3. Verificar numeração dos itens, certificanclo-se de que estão em ordem crescente;

1,3.3.L4. Os aspectos técnicos do objeto da l-icitação não serão analisados por esta assessoria, devenclo ser de inteila
tesponsabilidade do setor que elaborou e definiu o objeto da contratação, de modo que foi analisado âPenas asPectos

jurídicos e necessários para o bom andamento da licitação.
13.4 Qualifi cação Técnica
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'13.4.'1. Comprovação de aptidão pata execução de sewiço de complexid¿de tecnológica e opctacional equivalente

ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da aptesentação de cettidões ou

atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou ptivado.
1,3,4.1,.1,. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão clizer respeito a contratos

executados com as seguintes características mínimas:
a) Os atestaclos cle capacidacle técnica podem scr apresentados em nome da mauiz ou cla filial da empresa licitante.

13.5, O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à cornprovação da legitimidadc dos atestados,

apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato qtre der.r suPorte à contr:atação. endeteço atual

da contratante e local em que foranr prestados os serviços, entre outros documentos.

13.6. Os atest¿dos deverão refelir-se a serviços prestados no âmbito de su¿r ¿ìividade econômica ¡rrincipnl ou

secundária especificadas no contrato social vigentc;
13.7. Serão o.ìjtor atestados ou outros documentos llábeis emitidos por enticlades estrangeiras quando acompanhados

de tradução para o porruguês, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora.

14. ESTIMATMS pO VALOR DA CONTRATAçÃO
14.1.O custo estimado total da contratação é de R$ 50.500,60 (Cinquenta Mil, Quinhentos Reais e Sessenta

Centavos), conforme custos unitátios apostos neste Termo de Referência,
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